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O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
7.510, de 18 de outubro de1981, Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011 e Portaria do 
Comando Geral nº 168, de 25 de março de 2014, publicada no Suplemento Normativo nº 
014, de 01 de abril de 2014. 
Resolve: 
Para conhecimento desta Corporação e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª PARTE 
 

1.1.0. PESSOAL MILITAR: 
 

1.1.0. MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS: 
 
PUBLICAÇÕES TRANSCRITAS DO BOLETIM GERAL DA PMPE, DA SECRETARIA DE 
DEFESA SOCIAL E DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 
 
SEM ALTERAÇÕES 
 
PUBLICAÇÕES INTERNAS DA PMPE. 
 
1.1.1. TRANSFERIR 
 
Transferir por necessidade do serviço face do recompletamento, adequação, 
conveniência administrativa, operacional e perfil profissional entre outros, o efetivo 
abaixo relacionado das Unidades de Área, Especializadas e Administrativas da PMPE: 

 
POSTO/GRAD. MAT. NOME 

OME DE 
ORIGEM 

OME 
 DESTINO 

CONFORME OF Nº 
252/PMPE/DS DE 04 
DE JULHO DE 2018.   

TEN CEL QOD 
940494-5 LÚCIA HELENA DE ARRUDA XAVIER DS C.ODONTO 

 
 
1.2.0. MOVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS 
 
PUBLICAÇÕES TRANSCRITAS DO BOLETIM GERAL DA PMPE, DA SECRETARIA DE 
DEFESA SOCIAL E DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 
 
1.2.1. PASSAR A CONDIÇÃO DE ADIDO 
 
Permanecer na condição de adido à (o): 
 
 
 

POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME 
OME DE  
ORIGEM 

OME  
DESTINO 

CONFORME OF Nº 
188/PMPE/DS DE 21 
DE JUNHO DE 2018. 

MAJ QOM   980070-0 
ANIRCE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 

LIBÓRIO 
DS CMH 

CAP QOM 114613-0 LUIS PAULO RANGEL DE FIGUEIREDO DS CMH 

CAP QOM 114621-1 ZAIRA RANNIERE FERREIRA DE MENEZES DS CMH 

CAP QOM 114627-0 MAURO MONTEIRO DE AGUIAR DS CMH 

CAP QOM 114630-0 MIRELLA CAVALCANTI LINS DE MELO DS CMH 
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PUBLICAÇÕES INTERNAS DA PMPE. 
 
1.2.1. PASSAR A CONDIÇÃO DE ADIDO 
 
Passar a condição de adido à (o): 
 
POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME 

OME DE 
ORIGEM 

OME  
DESTINO 

POR HAVER SIDO 
COLOCADO A 

DISPOSIÇÃO DO 
DISTRITO ESTADUAL 

DE FERNANDO DE 
NORONHA, COM 

ÔNUS PARA ORGÃO 
DE ORIGEM, DE 01 DE 
JUNHO DE 2018 ATE 

31 DE DEZEMBRO DE 
2018. CONFORME 
PORTARIA Nº 1531 

PUBLICADA NO DOE 
Nº122 DE 05 DE 
JULHO DE 2018. 

CB QPMG 104510-5 ROMILDO ALVES BERENGUER CIPOMA AD. A DGP 

 
Passar a condição de adido conforme Inc. X, do Art. nº 34, do Decreto nº 7.510 de 18 
de outubro de 1981 à (o): 
 
POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME 

OME DE 
ORIGEM 

OME  
DESTINO 

POR ENCONTRA-SE 
DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE 
SAÚDE POR UM 

PERÍODO SUPERIOR 
A 90(NOVENTA) DIAS 

ININTERRUPTOS. 
CONFORME OF. Nº 

117/2018-CMH DE 09 
DE JULHO DE 2018 E 

CÓPIA DE LTS. 

2º SGT QPMG 103575-4 DANIELE TAVARES VIANA DA SILVA CMH AD. AO CMH 

 
POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME 

OME DE 
ORIGEM 

OME  
DESTINO 

POR ENCONTRA-SE 
DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE 
SAÚDE POR UM 

PERÍODO SUPERIOR 
A 90(NOVENTA) DIAS 

ININTERRUPTOS. 
CONFORME OF. Nº 

003/PMPE/10º BPM DE 
17 DE MAIO DE 2018 E 

CÓPIA DE LTS. 

CB QPMG 110307-5 JOSE SILDO DO NASCIMENTO 10º BPM 
AD AO 10º 

BPM 

 
 
 
 
 

POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME 
OME DE 
ORIGEM 

OME  
DESTINO 

POR HAVER SIDO 
TRANSFERIDO PARA 
UNIDADE DE 
TRANSPORTE-
UTRANS/GAA/SAF/SDS, 
CONFORME PORTARIA 
Nº 4153, DE 10 DE 
JULHO DE 2018, 
PUBLICADA NO BGSDS 
Nº 126 DE 11 DE JULHO
DE 2018.
3904015B1000. 

3º SGT QPMG 31324-6 REGINALDO FERREIRA MARTINS AD A DGP AD A DGP 
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1.2.2. TORNAR SEM EFEITO 
 
Tornar sem efeito a publicação do Suplemento de Pessoal nº 012 de 29 de Maio de 
2018, acerca do Policial Militar abaixo relacionado: 
 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO CONFORME OF 
Nº0534/PMPE/19º BPM 
DE 05 DE JULHO DE 

2018.  

 
3º SGT QPMG 

30489-1 EDVALDO BARBOSA DE ALMEIDA 19º BPM 26º BPM 

 
1.2.3. TRANSFERIR 
 
Transferir por necessidade do serviço face do recompletamento, adequação, 
conveniência administrativa, operacional e perfil profissional entre outros, o efetivo 
abaixo relacionado das Unidades de Área, Especializadas e Administrativas da PMPE 
 
 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO CONFORME 
DESPACHO INTERNO 

DESTA CORPORAÇÃO,   
CB QPMG 

104807-4 ANDRE LUIS DE SOUSA ACG 3º BPM 

 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO CONFORME 
DESPACHO INTERNO 

DESTA CORPORAÇÃO,   
2º SGT QPMG 

104457-5 DJAIR DE OLIVEIRA GOMES ACG CPO 

 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO CONFORME 
DESPACHO INTERNO 

DESTA CORPORAÇÃO,   
 SD QPMG 

117433-9 
MARIA GABRIELA SANTA CRUZ 

ALBUQUERQUE 
12º BPM ACG 

 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO CONFORME 
DESPACHO INTERNO 

DESTA CORPORAÇÃO,   
 2º SGT QPMG 

23551-2 
RICARDO JERÔNIMO DO AMARAL 

ALVES 
DASDH 8ª EMG 

 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO CONFORME 
DESPACHO INTERNO 

DESTA CORPORAÇÃO.   
 SD QPMG 

118518-7 EDUARDO COELHO DA SILVA 16º BPM RPMON 

 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO CONFORME OF 
Nº0534/PMPE/19º BPM 
DE 05 DE JULHO DE 

2018. 

 
 SD QPMG 

121016-5 FLAVIO PEREIRA MATINHO 19º BPM 26º BPM 

 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO CONFORME OF Nº 
38/PMPE/CREED DE 28 

DE JUNHO DE 2018.   
 CB QPMG 

105446-5 
SHEILA CRISTINA FERREIRA DE LIMA 

DE MORAIS 
CSM/INT CREED 

 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO CONFORME OF Nº 
605/PMPE/DIRESP DE 
28 DE JUNHO DE 2018.   

 SD QPMG 
106748-6 RODRIGO ALVES MONTEIRO 4º BPM DIRESP 

 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO  
 
 

CONFORME OF Nº 
004/2018/CTT DE 11 DE 

JUNHO DE 2018.  

 
 2º SGT QPMG 

105493-7 DJELIS FERREIRA DA SILVA BPRP 

CTT 
CB QPMG 30926-5 CARLOS JOSÉ GOUVEIA DE BARROS 17º BPM 

 
 CB QPMG 

930649-8 NARGEL NUNES DO CARMO 1º BPM 

SD QPMG 113718-2 TIAGO LOBO DILETIERE DEIP 

 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO  
CONFORME OF Nº 

422/2018-DIGEP/CAS 
DE 04 DE JULHO DE 

2018.  

 
CB QPMG 

105842-8 GUMERCINDO FARIAS DE LIMA 16º BPM 
CAS 

 
SD QPMG 

111555-3 
MARCUS ANDRÉ MENEZES DOS 

SANTOS 
25º BPM 

 



(Cont. do Suplemento de Pessoal nº 019 de 13 de Julho de 2018........................................................4) 
 

 
 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO CONFORME 
DESPACHO INTERNO 

DESTA CORPORAÇÃO.   
 3º SGT QPMG 

910406-2 EDMUNDO LOURENÇO DA SILVA DEIP BPRV 

 
 

POSTO/GRAD. MAT. NOME OME ATUAL OME DESTINO  
CONFORME OF 

Nº0371/DIGEP/CAS/ DE 
13 DE JUNHO DE 2018. 

 
 SD QPMG 

112525-7 
ISABELLA THAMYRES GONÇALVES 

FERREIRA 
17º BPM 

CAS 
 

 SD QPMG 
116118-0 

MANUELA BATISTA NASCIMENTO DA 
SILVA 

DASIS 

 

Transferir em cumprimento a decisão judicial exarada nos autos do processo nº 
0006075-46.2018.8.17.9000, oriundo da Procuradoria Geral do Estado, para lotar 12 
(doze) policiais militares recém-formados na 9ºCIPM: 
 

POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME 
OME  

DE ORIGEM 
OME  

DE DESTINO 

SD PM 1218042 LUCAS DA SILVA GOMES 3º BPM 9ªCIPM 
SD PM 1218069 JANIO ALMEIDA DA SILVA BRITO 3º BPM 9ªCIPM 
SD PM 1218751 ERISVALDO MANOEL SOBREIRA 7º BPM 9ªCIPM 
SD PM 1218840 BRUNO MONTEIRO DE OLIVEIRA 7º BPM 9ªCIPM 
SD PM 1215167 AMALRY BEZERRA DE OLIVEIRA 8º BPM 9ªCIPM 
SD PM 1219952 MICAEL DOS SANTOS GOMES 1ª CIPM 9ªCIPM 
SD PM 1219960 MARCOS HENRIQUE JESUS SILVA SIMAS 1ª CIPM 9ªCIPM 
SD PM 1217690 CARLOS VERISSIMO DOS SANTOS 2ª CIPM 9ªCIPM 
SD PM 1218549 MARTINHO MATHEUS DA SILVA ROCHA 2ª CIPM 9ªCIPM 
SD PM 1220063 WEBSTER WENDY DOS SANTOS SILVA 7ª CIPM 9ªCIPM 
SD PM 1220187 IRTON DA SILVA NOVAES 7ª CIPM 9ªCIPM 
SD PM 1220462 LUIS MURYLO GOMES DE SOUZA 7ª CIPM 9ªCIPM 

 
Transferir por interesse próprio em face do recompletamento,adequação, 
conveniência administrativa, operacional e perfil profissional entre outros, o efetivo 
abaixo relacionado das Unidades de Área, Especializadas e Administrativas da PMPE: 
 

POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME 
OME DE  
ORIGEM 

OME  
DESTINO 

CONFORME OF Nº 
197/PMPE/12º BPM 

DE 09 DE JULHO DE 
2018 E 

REQUERIMENTO 
FIRMADO PELO 

POLICIAL. 

SD QPMG 108785-1 RICARDO ÂNGELO PEREIRA DOS SANTOS 12º BPM 19º BPM 

 

Transferir por interesse próprio mediante permuta em face do recompletamento, 
adequação, conveniência administrativa, operacional e perfil profissional entre 
outros, o efetivo abaixo relacionado das Unidades de Área, Especializadas e 
Administrativas da PMPE: 
 

POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME 
OME DE 
ORIGEM 

OME  
DESTINO 

CONFORME OF Nº 
261/PMPE/DINTER II DE 
20 DE JUNHO DE 2018. 

SD QPMG 118151-3 JOSEPH DE SENA ARAÚJO 5º BPM 7ª CIPM 

SD QPMG 110363-6 ZAQUEL VALE DE SOUSA 7ª CIPM 5º BPM 
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POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME 
OME DE 
ORIGEM 

OME  
DESTINO 

CONFORME OF Nº 
1295/2018-6º BPM DE 

11 DE JUNHO DE 2018. 

3º SGT QPMG 910176-4 LUSIMAR CANDIDO BARBOSA 6º BPM 16º BPM 

3º SGT QPMG 31138-3 SÉRGIO LOURENÇO DA COSTA CAVALCANTI 16º BPM 6º BPM 

 

2ª PARTE   

 2.0.0. PESSOAL CIVIL:  

(SEM ALTERAÇÃO) 

3ª PARTE  

3.0.0. DETERMINAÇÃO: 

3.1.0. - Conceder 08 (oito) dias de trânsito ao policial militar movimentado da Capital para o Interior e 
vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro) dias, quando desacompanhados das 
famílias ou se solteiros. 
 
3.2.0. - À DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas atribuições, no que diz respeito ao 
transporte do policial militar movimentado da Capital para o Interior e vice-versa e entre OME do 
Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 
de julho de 1992, publicada no SUNOR nº 08, de 06 de julho de 1992. 
 
3.3.0. - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e interior, procedam à 
apresentação dos policiais militares transferidos, no prazo máximo de 72 h, a contar da data de 
publicação deste Suplemento de Pessoal. 
 
3.4.0. - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e interior que após o prazo 
de oito dias úteis contados da publicação deste Suplemento de Pessoal, informem por ofício, à 
Diretoria de Gestão de Pessoas a relação dos policiais militares que não se apresentarem, para 
aplicação das medidas cabíveis. 
 
3.5.0. - A DGP deverá observar os casos de transferência, designação, dispensa de função, dos 
Oficiais e Praças em que se aplica o Art. 11, da Lei nº 10426, de 27 de abril de 1990, assim como 
aos que percebem gratificações de função e funções gratificadas. 

 

 


